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PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00486 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 36/2022 - Museus e Acervos / Realização de Plano Museológico. 

 

COMUNICADO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL PROAC Nº 36/2022 

Museus e Acervos / Realização de Plano Museológico. 

 

Realizados todos os ritos previstos no Edital ProAC nº 36/2022 e respeitados os percentuais previstos no subitem 1.2 (Parâmetros Específicos) 

do referido Edital, segue o Resultado Final: 

 

1.2. O resultado final deverá observar o seguinte: 

 

 

1.2.1. No mínimo 50% (cinquenta por cento) do montante total dos recursos disponibilizados para este concurso serão destinados a 

projetos de proponentes que tenham sede (Pessoa Jurídica) ou domicílio (Pessoa Física e cooperado, no caso de Cooperativas) em 

município do Estado de São Paulo que não seja a Capital e atuação artística, prioritariamente, fora da Capital. 

 

1.2.1.1. Caso o proponente pretenda beneficiar-se do disposto acima, deverá declarar no sistema de inscrição. 

 

1.2.2. A pontuação da avaliação final será acrescida de 0,5 ponto adicional, não cumulativa, para um ou mais dos seguintes casos 

autodeclarados: 
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a) Etnia:  

1) Proponente Pessoa Física: preto, pardo, indígena e amarelo. 

2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou cooperado (no caso de Cooperativas) preto, pardo, indígena e amarelo. 

 

b) Gênero:  

1) Proponente Pessoa Física: mulher, transgênero e não-binário. 

2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou cooperado (no caso de Cooperativas) mulher, transgênero e não-binário. 

 

c) Pessoa com deficiência:  

1) Proponente Pessoa Física: com deficiência. 

2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou cooperado (no caso de Cooperativas) com deficiência. 

 

1.2.2.1. Caso o proponente ou cooperado (no caso de Cooperativa) pretenda beneficiar-se do disposto no item 1.2.2. será 

necessário assinalar a alternativa de autodeclaração de etnia e/ou gênero e/ou pessoa com deficiência no momento da 

inscrição do projeto no sistema, assumindo a responsabilidade civil e penal sobre tal declaração. Em caso de falsidade 

ideológica, ficará sujeito às sanções prescritas em lei e demais normas legais aplicáveis. 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome 

Proponente 
Cidade 

COTA 

36/2022-1655.1623.6194 
Atualização de Plano Museológico do Museu da Cana - Fazenda Engenho Central - 

Pontal/SP 
Pessoa Física Leila Heck Ribeirão Preto Sim 

36/2022-1655.3039.1933 Processos museológicos comunitários: um plano para o  Centro de Memória Queixadas Pessoa Física Patricia Barbosa Monteiro Jundiaí 
 

36/2022-1655.2329.0629 Plano Museológico – Museu da Cidade de Campinas Pessoa Jurídica GAVA & SANTOS - Piracicaba Sim 
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CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CULTURAL LTDA 

36/2022-1655.2292.0824 
Plano Museológico Participativo para o Museu Tecnológico Funicular da Vila de 

Paranapiacaba 
Pessoa Jurídica David Lugli Turtera Pereira Jaguariúna Sim 

36/2022-1655.2209.9579 Plano Museológico do MUJ – aprofundamentos: Programa digital e Política de acervo Pessoa Jurídica 
Associação dos Amigos do 

Museu Judaico no Estado de 
São Paulo 

São Paulo 
 

 

PROJETOS SUPLENTES: 

 

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 (Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital: 

5.3. A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista classificatória, respeitando o(s) percentual(is) definido(s) no item 1.2 (Parâmetros 

Específicos) do Edital. 

Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome 

Proponente 
Cidade 

COTA 

36/2022-1654.7332.9161 Primeiro Plano Museológico do Museu Transgênero de História e Arte Pessoa Jurídica Purpurina Filmes e Produções LTDA São Paulo 
 

36/2022-1654.9955.1914 
“Elaboração de plano museológico: diretrizes para o Museu de Arte Sacra de 

Santos” 
Pessoa Física ACACIO FERNANDES EGAS Santos Sim 

36/2022-1655.1810.4224 Plano Museológico do Museu Municipal de Nuporanga Pessoa Jurídica Thais Creolezio 22008389804 Jaboticabal Sim 

36/2022-1654.5433.6834 
Revisão e Atualização do Plano Museológico do Museu Major José Levy Sobrinho 

de Limeira 
Pessoa Física Adriana Aparecida Pessatte Azzolino Limeira Sim 

 

 

O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do Resultado Final no D.O.E., para 

enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 4.2. dos Parâmetros Gerais. 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
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1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá 

enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre Complemento 

no D.O.E, a complementação da documentação. 

 

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado e será 

convocado o suplente nos termos do item V. 

 

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado 

ou assinado com assinatura digital ou eletrônica através do sistema on-line no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da publicação do Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E. 

 

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do 

item V.

 

5) Somente serão aceitas as documentações enviadas através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

Aos proponentes selecionados neste comunicado, informamos que a documentação devera ser encaminhada através do sistema on-line 

www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 09/09/2022: 

 

NATÁLIA SILVA CUNHA 

Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/

